
RESULTADO FINAL EDITAL 17/2022/PROPESP

PROCESSO SEI Nº 23243.007047/2022-61
DOCUMENTO SEI Nº 1628699

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RONDÔNIA – IFRO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas pelo
Art. 67 do Regimento Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia – IFRO,
aprovado pela Resolução nº 65/CONSUP/IFRO, de 29/12/2015, TORNA PÚBLICO o Resultado Final
para Afastamento aos Servidores Docentes e Técnico-Administrativos do Quadro Efetivo do IFRO, para
realização de cursos de Mestrado e Doutorado, nos termos deste Edital, com início no segundo semestre de
2022.

 

Classificação Nome Unidade
Tempo de

afastamento
solicitado

Programa/curso
de pós-

graduação

Instituição
pretendida

Pontuação

I. Tempo
necessário

para
conclusão
do curso

II. Tempo
de efetivo
exercício
no quadro

permanente
do IFRO

III.
Disponibilidade

de oferta do
curso em
Rondônia

IV.
Pontuação
para tempo
decorrido

entre a
solicitação
e o último

afastamento
para cursar
capacitação

de longa
duração

V.
Pontuação
para tempo

de
exercício

sem
afastamento
para cursar
capacitação

de longa
duração

VI.
Avaliação de
Desempenho

VII. Pontuação
para nota de
avaliação do

curso/programa
de pós-

graduação
pleiteado

Total
de

Pontos

Doutorado/Docentes

1º
Augusto
Barbosa

Silva

Porto
Velho

Calama

47 (quarenta
e sete)
meses

Geotecnia
Universidade
de Brasília

(UNB)
5 6 5 0 20 20 20 76

2º Marciane
de Souza

Colorado
do Oeste

05 (cinco)
meses História

Universidade
Federal de

Mato Grosso
(UFMT)

10 5 5 0 10 25 10 65

Mestrado/TAE

1º
Fagner
Souza

Teixeira
Cacoal 12 (doze)

meses
Controladoria e
Contabilidade

Universidade
Federal do
Rio Grande

do Sul
(UFRGS)

17 6 5 0 20 5 5 58

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique dos Santos , Reitor(a) Substituto(a),
em 20/06/2022, às 16:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1628699
e o código CRC 2C6FE065.
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